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Dé-se a seguinte redagédo ao inciso [l do art. 14, da Medida Proviséria n° 577, de 2012:

Il - cis&o, incorporagéo, fusdo ou transformagéo de sociedade, constituicdo de subsidiaria
integral, ou cesséo de cotas ou agbes, respeitados os direitos dos sdcios, por lei especifica,
nos termos do inciso XX do art. 37 da Constitui¢do Federal,” (NR)

JUSTIFICAGAO

De acordo com o dispositivo que se pretende alterar fica autorizada a ciséo, incorporagéo,
fuséo ou transformagdo de sociedade, constituigéio de subsidiaria integral, ou cessdo de cotas
ou agoes, respeitados os direitos dos socios, nos termos da legisiagdo vigente, e ndo por lei
especifica, conforme determina o ingiso~-XX do art. 37 da Constituigdo Federal. A emenda tem

por objetivo, portanto, extirpar a inco sﬂtuc!o\na C\ée apontada.
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